
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Secretaria Municipal De Infraestrutura

 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

 

1)IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO:

Número da Requisição:

Número do Estudo Técnico Preliminar: 003/2026

2)CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de serviços de Borracharia e Vulcanização para veículos e máquinas da frota da Prefeitura de Franca Estado de São Paulo, , nas condições e especificações descritas
neste Termo de Referência.

LOTE

ORDEM

DESCRIÇÃO

UN QUANTIDADE
FORNECEDORES

 

JC MORAES ME EDMAR PNEUS ME ASS C

1

1 REMENDO DE PNEUS PARA MÁQUINAS
PESADAS

SV 800 110,00 121,00

2 VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA
MAQUINAS PESADAS

SV 100 558,00 570,00

3 VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA
VEÍCULOS LEVES

SV 50 98,00 110,00
 

4 REMENDO DE PNEUS PARA CAMINHÕES SV 350 62,00 74,00

5 REMENDO DE PNEUS DE VEÍCULOS LEVE
E /MOTOCICLETAS

SV 200 44,00 57,00

6 SERVIÇO/ DE SOCORRO E TROCA DE
PNEUS

SV 800 115,00 124,00

7 VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA
CAMINHÕES

SV 100 288,00 302,00

8 MANCHÃO N 05 SV 200 57,00 64,00

9 MANCHÃO N 07 SV 200 68,00 73,00

10 MANCHÃO N 08 SV 200 77,00 84,00

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Tendo em vista a grande frota de veículos em atividade da Prefeitura de Franca SP e a constante necessidade de manutenção, faz-se necessária a contratação de empresa para prestação, sob
demanda, dos serviços ora propostos, a frota, de modo a mantê-los em perfeitas condições de uso e sem riscos aos usuários.

 

 

DA TERMINOLOGIA

 

Para o fiel cumprimento dos serviços contratados, serão adotadas as seguintes definições:

 

1.1 Remendo de pneus para maquinas pesadas:efetuar manutenção através de remendo de pneus ocasionados por furo durante o trabalho em campo ,desmontagem , conserto e
montagem o deixando calibrado conforme manual do fabricante dos pneus. Os serviços deverão ser feitos mediante prévia autorização do responsável de manutenção de cada
secretaria.

 

1.2 VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA MÁQUINAS PESADAS: Efetuar manutenção em pneus de maquinas pesadas quando houver cortes e rasgos desmontagem, conserto e
montagem o deixando calibrado conforme manual do fabricante dos pneus. Devem obedecer às determinações existentes no manual de cada fabricante. Os serviços deverão ser
feitos mediante prévia autorização do responsável de manutenção de cada secretaria.
 
1.3 VULCANIZAÇÃO DE PNEUS VEÍCULOS LEVES pneus de veículos quando houver cortes e rasgos desmontagem, conserto e montagem o deixando calibrado conforme
manual do fabricante dos pneus. Os serviços deverão ser feitos mediante prévia autorização do responsável de manutenção de cada secretaria.
 
1.4 Remendo de pneus para caminhões: efetuar manutenção através de remendo de pneus ocasionados por furo durante o trabalho em campo, desmontagem, conserto e montagem
o deixando calibrado conforme manual do fabricante dos pneus. Os serviços deverão ser feitos mediante prévia autorização do responsável de manutenção de cada secretaria.
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1.5 Remendo de pneus para veículos leves e motocicletas: efetuar manutenção através de remendo de pneus ocasionados por furo durante o trabalho em campo ,desmontagem ,
conserto e montagem o deixando calibrado conforme manual do fabricante dos pneus. Os serviços deverão ser feitos mediante prévia autorização do responsável de manutenção
de cada secretaria.

 
1.6 Serviço de socorro e troca de pneus: Serviço de deslocamento após o pedido de manutenção até onde se encontrar o veículo, máquina pesada ou caminhão, podendo ser no perímetro
urbano ou rural,caso solicitado fazer troca de pneus para melhor rendimento ou em caso de dano irreparável do pneu. Os serviços deverão ser feitos mediante prévia autorização do
responsável de manutenção de cada secretaria.
 
1.7 VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA CAMINHÕES: Efetuar manutenção em pneus de caminhões quando houver cortes e rasgos desmontagem, conserto e montagem o deixando
calibrado conforme manual do fabricante dos pneus. Devem obedecer às determinações existentes no manual de cada fabricante. Os serviços deverão ser feitos mediante prévia
autorização do responsável de manutenção de cada secretaria.
 
1.8 SERVIÇO DE MANCHÃO: poderá ser acionado conforme a necessidade, por se tratar de um tipo de remendo utilizado para cortes maiores onde os remendo convencionais não
supram a necessidade, nestes casos são recomendados o uso de manchões nº 05 para cortes até 160 mm, manchões nº 07 para cortes até 300 mm e manchões nº 08 para cortes até 345
mm.

 

 
 

ENQLA. DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

O serviço de borracharia e vulcanização inclui:
 

1.1 Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de pneus ,se necessário fornecimento de material como remendo cola e bicos.
 

 
 

1.2 Os serviços de BORRACHARIA E VULCANIZAÇÃO deverão ser prestados levando-se em consideração o seguinte:
 

1.2.1 O serviço de borracharia e vulcanizaçao deverá , sempre mediante a solicitação da CONTRATANTE, (ESTOURO DE PNEUS E CAMARAS,FUROS DE PNEUS E DE
CAMARAS)
1.2.2 A CONTRATADA deverá informar o contratante sofre o dano causado ao pneu assim como valores que ficara a sua manutenção para a autorização do serviço pelo Gestor
do Contrato e/ou Comissão de Fiscalização.
1.3 A CONTRATADA deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde conste, no mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e
término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços , assim que finalizado o serviço devera ter assinatura do responsável pelo veiculo no momento da solicitação do serviço.

serviços de geometria:

 

a) A CONTRATADA deverá efetuar a calibração dos pneus e aperto de parafusos de rodas de forma que garanta a segurança e a estabilidade do veículo;
 

b) A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE, após a execução dos serviços de geometria nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os
procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados.

 

DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS

 

1.4 A CONTRATADA deverá conceder garantia dos serviços e peças, na seguinte conformidade:
 

a) Para os serviços de manutenção remendo , contados da efetiva prestação dos serviços, no mínimo 30 dias.
 

b) Para os serviços de vulcanização de maquinas pesadas contado da efetiva prestação dos serviços, no mínimo 03(três)meses
 

c) Para as os serviços de vulcanização de caminhos, contados a partir da data da efetiva instalação no veículo, no mínimo 03 (três) meses;
 

d) Para os serviços de vulcanização de pneus leves , contados a partir da data da efetiva prestação dos serviços, no mínimo 03 (três) meses.
 

 

DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 

 
a) Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados nos dias uteis da semana , podendo haver em alguns casos jornadas extras de trabalhos aos fins de semana
previamente informada pelo gestor do contrato;

 

b) A CONTRATADA deverá, no ato da assinatura do contrato e durante seu prazo de execução, deverá se responsabilizar por quaisquer danos, avarias, roubo, furto e demais danos aos
veículos que estiverem sob sua custódia;

 
 

 
 
1.5 Arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, ferramentas ou produtos utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pelo
CONTRATANTE.

 

1.6 Possuir instalações físicas próprias ou sub-locadas que possam ser utilizadas para armazenar aos veículos da frota municipal em manutenção sob sua responsabilidade.
 

1.7 Adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e segurança dos veículos sob sua guarda.
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1.8 Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de prestar esclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do contrato.
 

1.9 Possuir ou sub-locar instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.
 

1.10 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da prestação de serviços.
 

1.11 Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe foram confiados, em observância com as normas técnicas e em conformidade com as especificações de
fábrica, bem como em consonância com as determinações do Gestor de Contrato e da Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE.

 

 
1.12 Executar os serviços especificados somente quando do recebimento de Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE.

 

1.13 Prestar os serviços objeto do presente Contrato dentro de elevados padrões, bem como observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável,
executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela Comissão de Fiscalização e/ou Gestor do contrato, quer em razão do material, quer da mão
de obra.

 

1.14 Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, laudo técnico concernente às condições de veículos ou componentes que o integrem, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
contados a partir da solicitação.

 

1.15 Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente identificado.
 

1.16 Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados.
 

1.17 Fornecer a seus empregados os equipamentos de segurança (EPI’s) que se fizerem necessários para execução dos serviços, e fiscalizar o seu uso.
 

1.18 Manter em boas condições veículos, instalações e equipamentos necessários ao atendimento dos serviços ora contratados.
 

1.19 Conservar e guardar com extrema responsabilidade e cuidado os veículos do
CONTRATANTE em sua oficina durante a prestação de serviços.

 

1.20 Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados a quaisquer de seus bens.
 

1.21 Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou de terceiros, inclusive danos à integridade física das pessoas, originados
direta ou indiretamente da execução deste Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados
dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade.

 

1.22 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 

1.23 Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de acordo com normas plenamente
reconhecidas pelo fabricante.

 
1.24 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho e as normas de segurança do trabalho, fornecendo a seu pessoal equipamento individual de segurança,
orientando e fiscalizando o uso, conforme determinações constantes nas normas de segurança, higiene e medicina do trabalho.

 

1.25 Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.
 

1.26 Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus e camaras originários da contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante,
distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada.

 

 
1.27 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

 

1.28 Manter cadastros atualizados para os veículos, onde serão registradas as correções e substituições de peças, com o fim de permitir ao CONTRATANTE avaliar as frequências
daqueles serviços e reposições de peças.

 

1.29 Fornecer ao CONTRATANTE relatório técnico mensal com a descrição de todos os serviços executados, ou sempre que solicitado, encaminhando cópia para a fiscalização do
CONTRATANTE.

 
1.30 Registrar as ocorrências em formulário próprio (Livro de Ocorrências), onde constem, no mínimo, as seguintes informações:

 

a) Identificação do veículo;
b) Data da manutenção;
c) Horário do início e do término dos serviços;
d) Nome do funcionário da CONTRATADA que efetuou os serviços;
e) Problema apresentado;
f) Recebimento dos serviços pelo CONTRATANTE.

 

 
1.31 Quando necessário, disponibilizar profissional competente para acompanhar o representante do CONTRATANTE na realização de “prova de rua”, quando os serviços efetuados serão
testados com o veículo trafegando.

 

1.32 Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato deverá ser tratado e negociado com o Gestor e/ou Comissão de Fiscalização do Contrato, sem que haja ingerência
de terceiros não credenciados para tal fim.
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CA. RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

 

1.33 A CONTRATADA deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdício/menor poluição, tais como:
 

a) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes e substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
 

b) usar produtos de limpeza e conservação de superfície e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
 

c) respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de
descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos,
remetendo-os para os estabelecimentos que comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias;

 
d) Adotar procedimento ambientalmente adequado para o descarte de materiais potencialmente poluidores provenientes dos serviços (sucata), tais como: pilhas, baterias, lâmpadas,
circuitos impressos, lubrificantes, etc. que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos ou outros elementos tóxicos, remetendo-os, sem ônus para o
CONTRATANTE, para os estabelecimentos que as comercializam, empresas de reciclagem ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias;

 

e) Abster-se de utilizar as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: lançamento in natura a céu aberto; queima a céu aberto ou em recipientes,
instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; deposição inadequada no solo; deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação;
lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto
aprovado pelo órgão de controle ambiental estadual competente;

 

f) A fiscalização poderá solicitar a qualquer tempo a comprovação do descarte adequado dos materiais sob pena da aplicação de sanções;
 

g) Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as outras disposições legais, federais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade
os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência, imprudência ou imperícia quantos às precauções exigidas no trabalho ou da
utilização de materiais na execução dos serviços;

 

h) Aplicar a legislação vigente quanto ao recolhimento, armazenamento, coleta e destinação do óleo lubrificante usado ou contaminado, especialmente as previsões do artigo 18 da
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

 

 
i) Efetuar o recolhimento do produto ou embalagem oriundos da prestação dos serviços, para fins de destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores,
distribuidores e comerciantes, conforme artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32 do Decreto n° 7.404, de 2010 e legislação correlata;

 
j) Não utilizar na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destruam a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons,
CTC e tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo
1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000 e legislação correlata;

 

k) Providenciar o recolhimento dos recipientes de tintas, vernizes e solventes originários da contratação, para posterior repasse às empresas industrializadoras, responsáveis pela
reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação final ambientalmente adequada de acordo com a legislação vigente.

 

 
1.69 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) Carlos Rafael Vargas Silva, designado fiscal do contrato, na forma do que estabelece o artigo 19, § 1º do Decreto
Municipal nº 11.748/23, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput, para a boa execução técnica e administrativa do contrato celebrado.

Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas no artigo 3º do Decreto Municipal nº 10.766/18, sem prejuízo das competências legais expressas no Decreto Municipal
11.748/23, em especial:

a) Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que entender necessário para a regularização de
eventuais faltas ou defeitos observados;

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme
se verifica no artigo 22, inciso III do Decreto Municipal nº 11.748/23.

a) Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso;

b) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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c) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhamento o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

De acordo com o que estabelece o artigo 20 do Decreto Municipal nº 11.748/23, o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

 
1.70 . CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

a) Recebimento do Objeto

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, agente
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os serviços e peças poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

b) Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado do agente competente pela
liquidação.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

b.1) a data da emissão;

b.2) os dados do contrato e do órgão contratante;

b.3) o valor a pagar; e

b.4) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

1.71 Prazo de Pagamento:

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme sessão anterior.

1.72 Forma de Pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

1.73. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

a) Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

b) Exigências de Habilitação
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Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar o objeto da
licitação, nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021 e de acordo com as disposições normativas previstas no artigo 80 e seguintes do Decreto Municipal nº 11.748/23.

As informações e documentos exigidos serão pormenorizados oportunamente na minuta de edital de abertura do processo licitatório, devendo contemplar a Habilitação Jurídica; Técnica; Fiscal,
Social e Trabalhista; Econômico-financeira.

 

 

Exigências de Habilitação

Habilitação jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará  condicionada à  verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobató rio de seus
administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será  considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobató rio de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ es ou da consolidação respectiva.
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
h) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à  atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá  comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 
Qualificação Econômico-Financeira

e) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
f) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõ es contábeis dos 2 (dois) ú ltimos exercícios sociais, comprovando;
g) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
i) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ú ltimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há  menos de 2 (dois) anos;
j) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.[1]
k) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
l) O atendimento dos índices econô micos previstos neste item deverá  ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

 
Qualificação Técnica

c) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnoló gica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidõ es ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

 

O fornecedor disponibilizará  todas as informaçõ es necessárias à  comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, có pia do contrato que deu
suporte à  contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

1.74 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 336.066,68 (trezentos e trinta e seis mil e sessenta e oito centavos ), conforme custos unitários apostos nos em anexo , conforme estimativa dos
últimos 12 (doze) meses.

1.75 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual nº LEI Nº 9.695, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

- Gestão/Unidade: Secretaria de Infraestrutura / Oficina;
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Maria Paula Ferro Conrado Dias
Setor de Suprimentos da Secretaria Municipal de Infraestrutura

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Ferro Conrado Dias, Chefe De Seção De Suprimentos, em 13/04/2026, às 14:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0321307 e o código CRC A133C248.

Referência: Processo nº 3516200.410.00010565/2026-70 SEI nº 0321307
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